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Ibiraçu, 6 de novembro de 2019.

DE: Plenário
PARA: Comissão de Justiça e Redação

Referência:
Processo nº 322/2019
Proposição: Projeto de Lei do Executivo n° 3290/2019

Autoria:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Ementa: Dispõe sobre a dosimetria das multas ambientais e das infrações ambientais
reconhecidas pelo Município de Ibiraçu.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Votação

Ação realizada: Aprovado
Descrição:

Considerando que a proposição foi aprovada com emendas, remeto o processo à Comissão
de Justiça e Redação para redação final nos termos do art. 200 do Regimento Interno.

Próxima Fase: Redação Final

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


